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ERRATA Ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº01/2025 

 
 A Câmara Municipal de Bombinhas, através de seu Agente de Contratações, torna 
público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, a alteração no Edital, de 
forma a ampliar a destinação desta licitação, de modo que não seja mais destinada, 
exclusivamente, às ME/EPP, nos termos do artigo 49, alínea III, da Lei Complementar 
nº123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 

3.2 - A participação no presente Pregão Eletrônico é exclusivo para Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual nos termos do Artigo 

47 e 48, §3º da Lei Complementar 123/2006. 

3.2.1 - As empresas interessadas deverão informar no campo próprio, quando do 

cadastro de sua proposta no sistema BLL, o seu regime de tributação para fazer valer 

o direito de exclusividade, nos termos da Lei Federal Complementar nº 123/2006 e 

alterações pela Lei Federal Complementar nº 147/2014. 

 
PASSA-SE A LER: 
 

3.2 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedor 

Individual interessadas em fazer valer seus benefícios dispostos nos termos da Lei 

Federal Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverão informar em campo 

próprio, quando do cadastro de sua proposta no sistema BLL, o seu regime de 

tributação. 

 
 

Tendo em vista que alteração supracitada resulta na ampliação do universo de 
competidores, a fim de viabilizar que os novos possíveis interessados contem com tempo 
hábil para a elaboração de suas propostas, será aberta nova data da realização do 
Pregão Eletrônico dado o mesmo prazo inicialmente estabelecido (art. 55, parágrafo 
primeiro, da Lei 14.133/21).  

 
 

ONDE SE LÊ: 
 

1.2– Abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 07/04/2025.  

1.3– Início da disputa: a partir das 13:31 horas do dia 07/04/2025.  
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PASSA-SE A LER: 
 

1.2– Abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 23/04/2025.  

1.3– Início da disputa: a partir das 13:31 horas do dia 23/04/2025.  

 
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus 

anexos, permanecem inalterados. 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
 

Gabriel Douglas Barreto de Oliveira 
Agente de Contratações 

 
 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BOMBINHAS, com sede na Rua Baleia Jubarte, nº 344, Bairro 

José Amandio, inscrito no CNPJ sob o nº 95.815.304/0001-13, torna público que irá realizar 

licitação na modalidade pregão, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, na forma eletrônica, modo 

de disputa aberto/fechado para selecionar proposta objetivando a “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE 

TELEFONIA VIRTUAL IP EM NUVEM E CHATBOT COM APARELHOS E RAMAIS IP (INCLUINDO 

CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO) E O PLANO DE TELEFONIA VOIP, 

PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE BOMBINHAS”, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais 

normas legais federais e municipais vigentes. 

 

1– DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1– Envio de proposta: a partir das 13:30 horas do dia 17/03/2025.  

1.2– Abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 23/04/2025.  

1.3– Início da disputa: a partir das 13:31 horas do dia 23/04/2025.  

1.4 – O pregão eletrônico será realizado por meio de disputa à distância em sessão pública, 
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via Sistema www.bll.org.br, no seguinte endereço eletrônico: www.bll.org.br. 

1.5 – Todo e qualquer ato referente ao presente processo licitatório dar-se-á exclusivamente 

por meio eletrônico via internet. 

1.6 – A comunicação será realizada utilizando recursos de tecnologia da informação pela 

Internet, mediante condições de segurança –– criptografia e autenticação – em todas as 

etapas do certame. 

1.7 – O pregão, na forma eletrônica, será conduzido com apoio técnico e operacional da 

Secretaria de Administração, por intermédio da Comissão de Gestão Contratual e  

Contratação com Pregoeiro e Equipe de Apoio, através da Lei Complementar 449, de 12 de 

fevereiro de 2025 e Resolução nº 170/2025. 

1.8 – Os trabalhos serão conduzidos por servidores de órgão ou entidade vinculado ao Poder 

Legislativo, denominados pregoeiro e equipe de apoio, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema, por acesso restrito com 

login e senha no endereço eletrônico www.bll.org.br. 

1.9 – Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no Sistema 

eletrônico. 

1.10– Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta licitação: 

Anexo I – Termo de Referência (apenso ETP). 

Anexo II – Modelo de proposta de preços readequada. 

Anexo III – Modelo de declarações conjuntas. 

Anexo IV – Modelo de declaração de enquadramento.  

Anexo V – Modelo declaração de elaboração independente de proposta. 

Anexo VI - Modelo de declaração de habilitação. 

Anexo VII – Minuta de Contrato. 

2– DA LICITAÇÃO 

2.1– Do Objeto 

2.1.1 – A presente licitação destina-se a selecionar proposta objetivando a contratação de 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

SOLUÇÃO INTEGRADA DE TELEFONIA VIRTUAL IP EM NUVEM E CHATBOT COM APARELHOS 

E RAMAIS IP (INCLUINDO CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO) E O 

PLANO DE TELEFONIA VOIP, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE BOMBINHAS”, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas e previstas neste edital e seus 

Anexos. 

2.2– Da Execução da Licitação 

2.2.1 – O processamento da licitação pela Comissão de Contratação será na qualidade de 

Interveniente Promotora, destinando-se o objeto licitado a atender às necessidades da 
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Câmara de Vereadores. 

3– DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem às 

exigências estabelecidas neste Edital. 

3.2 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual 

interessadas em fazer valer seus benefícios dispostos nos termos da Lei Federal 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverão informar em campo próprio, quando 

do cadastro de sua proposta no sistema BLL, o seu regime de tributação. 

3.3 – Não poderão disputar essa licitação: 

3.3.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.3.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.3.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.8 - agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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3.5 O impedimento de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.8 O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.10 A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.11 – A participação na licitação implica, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 

o Edital, automaticamente, na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste 

edital e seus Anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos enviados 

em qualquer fase da licitação, não cabendo, portanto, posterior reclamação. 

4– DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 

4.1– Coordenar o processo licitatório; 

4.2– Receber, examinar e encaminhar as impugnações devidamente instruídas à autoridade 

superior; 

4.3 – Receber, examinar e responder os questionamentos ao edital e seus anexos, apoiado 

pelo setor responsável pela sua elaboração; 

4.4– Conduzir a sessão pública na internet e os trabalhos da equipe de apoio; 

4.5– Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

4.6– Dirigir a etapa de lances; 

4.7– Verificar e julgar as condições de habilitação; 

mailto:compras@camarabombinhas.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

Rua Baleia Jubarte, 344 – bairro José Amândio – 88.215.000 - BOMBINHAS – SC 
Fone/Fax (047) 3369-2224 – ramal 227 e-mail: compras@camarabombinhas.sc.gov.br 

 

 

 

4.8 – Receber a documentação adicional quando necessário; 

4.9 – Receber, examinar e encaminhar o recurso devidamente instruído à autoridade 

superior para deliberação; 

4.10– Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicação 

e homologação e contratação. 

5– DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

5.1 – As pessoas físicas ou jurídicas deverão dispor de chave identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema eletrônico, emitida pelo sistema de Cadastro do 

portal: https://bll.org.br/ 

5.1.1 – Atribuição de chave de identificação e de senha, obtidas a partir da homologação do 

Cadastro de Fornecedores, credenciará o interessado em participar do pregão eletrônico e 

o qualificará para fornecimento e envio de proposta eletrônica para o objeto correspondente 

ao grupo-classe indicado no edital. 

5.1.2 – Caso não consiga visualizar o processo para envio de proposta eletrônica, o 

credenciado precisa solicitar qualificação ao Cadastro Geral de Fornecedores do sistema 

utilizado. 

5.1.3 – O procedimento para inscrição e alterações, no Cadastro Geral de Fornecedores, 

encontra-se disponível no site do Portal de Compras pelo endereço https://bll.org.br/. 

5.4 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4.1– A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do Sistema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso. 

5.5 – O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao Sistema eletrônico 

implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6– DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1 – A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de acesso restrito e digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, por meio do Sistema eletrônico, 

observada data e horário limite estabelecidos. 

6.1.1 – O sistema de licitações estará disponível no endereço https://bll.org.br/ na área de 

acesso restrito. 

6.1.2 – Efetuado login no Sistema, o fornecedor somente irá visualizar os editais em que 

esteja cadastrado ou faço o cadastro. 

6.2 – Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
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próprio do Sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas 

no edital. 

6.2.1 – Quando o licitante for beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações, deverá manifestar em campo próprio do Sistema eletrônico, o pleno 

conhecimento e atendimento das exigências previstas na lei. 

6.2.2 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente aplicável à matéria. 

6.2.3 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2.4 – O licitante não poderá identificar-se (nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, 

telefone, e-mail, site da empresa, etc.) no cadastro da proposta no sistema, sob pena de 

desclassificação. 

6.2.4.1 – Qualquer elemento que possa identificar o licitante, importa na desclassificação 

da proposta, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

6.3 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

6.4 – Os licitantes deverão comunicar imediatamente ao provedor do Sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

6.5 – Os licitantes deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha 

de acesso por interesse próprio. 

6.6 – O fornecedor descredenciado no Cadastro Geral de Fornecedores terá sua chave de 

identificação e senha suspensas automaticamente. 

7– DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

7.1 – Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, aos licitantes interessados deverão 

cadastrar a proposta até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente 

por meio do Sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento de propostas. 

7.2 – Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente enviada. 

7.3 – A proposta não poderá ter prazo de validade inferior a 90 (noventa) dias, contados da 

data limite para apresentação das propostas neste Pregão, sendo este o prazo considerado 

em caso de omissão. 

7.4 – Sob pena de desclassificação, a proposta eletrônica deverá ser preenchida indicando o 

valor unitário e total, expressos em reais, com no máximo 2 (duas) casas decimais no campo 

“valor da proposta”. 
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7.5 – No valor da proposta devem estar inclusos todos os custos com a remuneração, 

encargos sociais, operacionais, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, bem 

como taxas, impostos, fretes, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços. 

7.6 – A proposta de preços deverá respeitar as especificações constantes neste edital e seus 

Anexos. 

7.7 – Os licitantes deverão manter suas informações cadastrais atualizadas, junto ao 

Cadastro Geral de Fornecedores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens divulgadas via “chat” ou emitidas 

pelo Sistema junto ao seu endereço eletrônico (e-mail). 

7.8 – A licitante vencedora do certame, deverá ajustar sua proposta no Sistema eletrônico, 

com os respectivos valores unitários readequados ao valor total representado pelo lance 

vencedor, no prazo de 120 (cento e vnte) minutos, contados a partir da convocação do 

pregoeiro. 

7.9 – Quando por lote, o valor readequado não poderá ser superior àquele oferecido. 

7.10 – As propostas apresentadas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei. 

7.11– A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições deste Edital. 

8– DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

8.1 – Iniciada a sessão pública do pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo 

excepcional assim caracterizado pelo pregoeiro. 

8.2 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do pregão, o pregoeiro determinará nova 

data para continuação dos trabalhos, ficando intimadas os licitantes. 

8.3 – O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma 

providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos. 

8.4 – No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

8.5 – Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação 

aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

9– DA ABERTURA DA SESSÃO E ETAPA DE LANCES 

9.1 – A partir do horário previsto no edital terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 

momento em que o Sistema disponibilizará campo próprio (Chat) para troca de mensagens 

entre o pregoeiro e os licitantes. 

9.2 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à 
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compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, a não identificação do 

licitante no cadastro inicial da proposta. 

9.2.1 – A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.3 - As propostas apresentadas com o mesmo valor serão ordenadas automaticamente pelo 

sistema, por meio de sorteio eletrônico. 

9.3.1– Será considerada como primeiro lance a proposta inicial apresentada. 

9.4 – Os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

9.5 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos somente inferiores ao último por ele 

ofertado e registrado pelo Sistema. 

9.5.1 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro. 

9.6 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.6.1 – O Sistema não identificará os autores dos lances. 

9.7 – O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.8 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.9 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.10 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

9.12 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.13 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

9.14 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 
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9.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.16 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.17 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

9.18 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

9.19 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.20 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

9.21 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.23, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

9.22 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.23 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.24 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

9.25 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.26 – Depois de encerrados, automaticamente, os itens/lotes para a recepção de lances, 
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por comando do pregoeiro, encerrar-se-á a fase competitiva (etapa da disputa) e o Sistema 

eletrônico emitirá aviso via chat iniciando as fases de negociação, aceitabilidade e 

habilitação. 

9.27 – O Sistema, automaticamente, verificará os requisitos para a aplicação da Lei 

Complementar nº 123/2006. Na sequência o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.28 – Deverá o pregoeiro, antes de anunciar o vencedor, encaminhar, pelo Sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à proponente que tenha enviado o lance de menor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas no edital. 

9.28.1 – A negociação será realizada por intermédio do Sistema de troca de mensagens 

(chat), podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.29 – Ocorrendo o empate será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.29.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas/lances enviados 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta/lance mais bem classificado, conforme disposto na Lei Complementar 

nº 123/2006 e suas alterações. 

9.29.2 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) o Sistema aplicará automaticamente o benefício da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações, quando houver empresas dentro das condições previstas na lei; 

b) o Sistema convocará automaticamente a microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada, momento que abrirá campo para recepção de lances, para enviar nova 

proposta inferior àquela considerada vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I, do caput do artigo 45, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, serão 

convocados os remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º, do 

art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º, do art. 44, da 

Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, será realizado sorteio automático entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá enviar melhor oferta. 

9.30 – O disposto no subitem 9.29 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
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tiver sido enviada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.31 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.29, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedor do certame. 

9.32 – Iniciada a etapa de habilitação da sessão pública, a licitante detentora da melhor 

oferta deverá atender as exigências de habilitação previstas no item 10 deste edital. 

9.33 – O Sistema anunciará o licitante vencedor após adjudicação, ou, quando houver 

recursos, após a homologação. 

9.34 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. 

9.35 – O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada no prazo de 02 (duas) 

horas, constando: 

I -Valores unitários e totais readequados ao valor total representado pelo lance vencedor; 

II - Razão Social da empresa; 

III - Endereço completo e atualizado; 

IV - Telefone para contato; 

V - Endereço de e-mail; 

VI - Representante legal da empresa (nome, cpf, rg, cargo/função na empresa, telefones de 

contato); 

VII - Dados bancários: 

a) Banco (nº e nome do banco para pagamento); 

b) nº da agência bancária com dígito; 

c) nº da conta bancária com dígito; 

9.36 – O documento solicitado no subiten 9.35, deverá ser inseridos como Anexo no 

Sistema Eletrônico a contar da convocação do pregoeiro, via “CHAT” no prazo máximo de 

02 horas. 

10– DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1 - Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, 

especificações e procedimentos estabelecidos em conformidade com este edital, apresentar 

o “MENOR PREÇO (POR LOTE)”. 

10.2 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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10.2.1 – Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

10.2.2 – Da existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.2.3 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa do licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

10.2.4 – Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências, o 

licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.3 - Se o licitante primeiro classificado, após a fase de negociação, quando solicitado, não 

apresentar documento adicional e/ou amostra, e, quando enviado, os mesmos não 

atenderem ao exigido no edital o licitante terá sua proposta desclassificada. 

10.4 – Serão desclassificados as propostas que: 

a) não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

b) contiverem vícios insanáveis; 

c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

d) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.5 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não 

previstas no edital. 

10.6 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.6.1 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

10.6.2 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.6.3 - A inexequibilidade, só será considerada após diligência do agente de contratação ou 

da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
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poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11– DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 – Os documentos exigidos para habilitação, que não estejam contemplados no 

Certificado Cadastral ou SICAF, deverão ser apresentados por meio eletrônico, após 

convocação do pregoeiro no Sistema eletrônico via “Chat”, em até 120 (cento e vinte) 

minutos, inseridos como Anexos no Sistema eletrônico ou no endereço eletrônico 

informado pelo pregoeiro. 

11.2 – O pregoeiro ou equipe de apoio, verificará, nos sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, a autenticidade dos documentos solicitados e enviados, constituindo 

meio legal de prova. 

11.3 – Da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte: 

11.3.1 – A regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

que apresentem restrição (documento vencido) no Certificado de Cadastro de Fornecedores, 

deverá ser comprovada, com o encaminhamento de documento hábil no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.3.1.2– A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 

prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, 

multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração), sendo facultada à 

Administração convocar aos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

11.4 – Os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista exigidos deverão apresentar 

prazo de validade, no mínimo, até a data limite fixada para a abertura das propostas. Não 

constando a vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão. 

11.4.1 – A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à 

licitação, sujeitando-se as sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021. 

11.4.2 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

11.4.2.1 - Os documentos necessários para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme os dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021 e específicos do objeto: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ou no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, dependendo 

da natureza jurídica da empresa licitante. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL, PREVIDÊNCIÁRIA E TRABALHISTA 

d) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da 

União e às contribuições previdenciárias e de terceiros; 

e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 

f) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho 

de 2011; 

DOCUMENTAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA 

i) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

DOCUMENTAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

j) Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido o 

objeto da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, 

nome, cargo e assinatura do responsável pela informação.  

k) Alvará de Funcionamento expedido pelo município da sede da empresa, no ramo 
pertinente ao objeto licitado. 
DECLARAÇÕES 

a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto na Lei nº 13.146, de 2015 e inciso 

XVII do art. 92 e art. 116, parágrafo único, da Lei 14.133/2021.  

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
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d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

e) Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos; 

11.5. Todos os documentos deverão ser apresentados na língua nacional do Brasil, ou 

original traduzido por tradutor oficial, por meio eletrônico, em até 120 (cento e vinte) 

minutos após convocação do pregoeiro via “Chat”, inseridos como Anexos no Sistema 

eletrônico. 

11.6. Após o envio dos documentos, o pregoeiro verificará nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, caso necessite, os documentos com erros sanáveis ou 

faltantes, constituindo meio legal de prova. 

11.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

11.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

11.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12– DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 – Após a fase de habilitação, encerrados os itens/lotes e declarado o vencedor, qualquer 

licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do Sistema, sendo-lhe concedido o prazo de 03 
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(três) dias para a envio das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados a enviar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

12.1.1 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, nos termos do subitem 12.1, importará na decadência desse direito, ficando o 

pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.1.2 – Para fins deste edital considera-se “imediata”, a manifestação realizada no prazo de 

10 (dez) minutos. 

12.2 – O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.3 – Os recursos registrados no Sistema, constituem meio legal de prova, desde que 

devidamente assinados, não sendo obrigatório o encaminhamento do original. 

12.4 – Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal. 

12.5 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13– DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1.- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2.- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2.- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4.- deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5.- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1.- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4.- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.5. - fraudar a licitação; 

13.1.6. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1. - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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13.1.6.3. - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. - advertência;  

13.2.2.- multa; 

13.3.3.- impedimento de licitar e contratar e 

13.2.3. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. - as peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

13.4.1. - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

13.6. - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7.- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
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licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 

13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação.  

13.10. - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

13.13. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. - A celebração do Contrato será formalizada com o órgão requisitante, mediante a 

emissão do Contrato, consoante minuta que constitui o Anexo VII deste Edital. 

14.2. - Da convocação para assinatura do Contrato: 

14.2.1. - Transcorrido o prazo recursal, adjudicado o objeto e homologado o resultado, o 

licitante vencedor será convocado via endereço eletrônico (e-mail) para, no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados da data da convocação, assinar o Contrato. 
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14.2.1.1. - A assinatura do contrato se dará de forma eletrônica, mediante uso de certificação 

digital ICP Brasil, no mesmo prazo indicado no subitem acima. 

14.2.1.2. - O licitante convocado poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para 

assinatura do Contrato, desde que formulada no curso do prazo inicial e alegado justo 

motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos pela 

CONTRATANTE. 

14.2.2. Se o licitante vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do 

prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado 

outro licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a 

aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração 

de um que atenda ao edital e seus Anexos, que será declarado o vencedor do certame, 

podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o licitante para que seja obtido melhor 

preço. 

14.3. – Da execução do Contrato 

14.3.1. – São partes integrantes do Contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, 

o presente Edital de licitação, seus Anexos e quaisquer complementos, bem como os 

documentos, propostas e informações apresentadas pelo licitante vencedor e que deram 

suporte ao julgamento da licitação. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas referentes à execução do Contrato correrão a conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

3.3.90.40.99.00.00.00.100.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

17. – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa, até 03 (três) dias úteis antes da abertura da sessão, poderá impugnar 

o ato convocatório solicitar esclarecimento sobre os seus termos, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, nos endereços eletrônicos https://bll.org.br/ 

17.1.1 – Não serão aceitos quaisquer documentos senão pelo Sistema eletrônico. 

17.2. - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

17.3. - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

17.4. Os pedidos de informações complementares deverão ser solicitados formalmente pelo 
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e-mail: compras@camarabombinhas.sc.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de 

abertura da LICITAÇÃO. 

18. – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. – Cópias e vistas obedecerão aos seguintes procedimentos: 

18.1.1.– Cópia deste edital e seus anexos poderá ser obtida pelos interessados, no endereço 

eletrônico https://www.camarabombinhas.sc.gov.br/ 

18.1.2. – Vistas ao processo licitatório poderão ser realizadas no endereço eletrônico 

https://www.camarabombinhas.sc.gov.br/ 

18.2.– É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.3. – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.4.– A Administração da Câmara poderá revogar o presente pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.5. – O presente edital e seus anexos poderão ser alterados, pela Administração, antes de 

aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de 

terceiros, atendido o que estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021, bem como adiar ou 

prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas Eletrônicas e 

Documentos Adicionais. 

18.5.1. – Caso ocorram alterações neste edital, as mesmas serão disponibilizadas no site 

https://www.camarabombinhas.sc.gov.br/ 

18.6. – A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e 

irretratável dos termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos 

legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.7. – Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Belo – SC, com prevalência sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para apreciação judicial de quaisquer questões 

resultantes deste edital. 

 

 

 

 

 

 

mailto:compras@camarabombinhas.sc.gov.br
https://www.camarabombinhas.sc.gov.br/
https://www.camarabombinhas.sc.gov.br/
https://www.camarabombinhas.sc.gov.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

Rua Baleia Jubarte, 344 – bairro José Amândio – 88.215.000 - BOMBINHAS – SC 
Fone/Fax (047) 3369-2224 – ramal 227 e-mail: compras@camarabombinhas.sc.gov.br 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº01/2025 

 

DO OBJETO – “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

SOLUÇÃO INTEGRADA DE TELEFONIA VIRTUAL IP EM NUVEM E CHATBOT COM APARELHOS E 

RAMAIS IP (INCLUINDO CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO) E O PLANO DE 

TELEFONIA VOIP, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE BOMBINHAS,” conforme especificações 

e quantitativos descritos neste Anexo.  

 

1. DA ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA PARA OS OBJETOS LICITADOS:  

 

 

Todos os itens constantes do Objeto deverão obedecer às condições mínimas previstas nesse 

TERMO DE REFERÊNCIA do referido certame. 

ITEM DESCRIÇÃO UN. 
QTD. 

MESES 
QTD. 

PREÇO MÉDIO 

MENSAL 

PREÇO MÉDIO 

ANUAL 

01 

Serviço de telefonia unificada na 

modalidade VOIP em nuvem (ramal) com 

portabilidade de ramais de entrada, PABX 

em nuvem, minutos de saída ilimitado 

Brasil geral (fixo/móvel), licença de 

conexão via softphones. 

Mês 12 30 R$1.280,25 R$15.363,00 

02 

Locação de aparelhos (com fio/sem fio) 

compatível com serviço de telefonia 

unificada na modalidade VOIP em nuvem 

(ramal) com portabilidade de entrada, 

PABX e, nuvem. 

Mês 12 30 R$891,00 R$10.692,00 

03 

Licença para canal de atendimento via 

Chatbot e chat interno, com integração 

de assistente vitual com automatização e 

personalização pré-definidas. 

Mês 12 30 R$1.273,50 R$15.282,00 

04 

Suporte técnico,  horas técnicas de 

consultoria, manutenção de software, 

licença de telefonia por IP e licença de 

uso da plataforma. 

Mês/ 

HORAS 
12 100H R$137,00 R$1.644,00 

05 
Implantação, configuração, habilitação, 

treinamento e manutenção inicial. 
UN. -- 1 

R$2.270,00  

(Pagamento único) 

 TOTAL GERAL  R$3.581,75 R$45.251,00 
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Os seguintes requisitos devem estar contemplados: 

● Todos os elementos devem ser fornecidos em sua última versão de software; 

● Garantia de atualização de software durante todo o contrato; 

● Treinamento para 3 (três) pessoas da nova solução de Voz nas dependências da Câmara de 

Vereadores de Bombinhas;  

● Poderá o contratante solicitar demonstração das funcionalidades conforme termo de 

referências em conformidade a Nota Técnica 04 TCU. 

● Deverá ter portabilidade para o número (47) 3369-2224, fixo da Câmara de Vereadores. 

 

 

1.1 PACOTE RAMAL LIGAÇÕES ILIMITADAS COM APARELHOS E PLATAFORMA DE VOZ SIP 

Automação de forma digital de 30 (trinta) ramais, permitindo sua expansão, e utilização de 

ferramentas como aplicativos de celular e ferramentas de gestão mobile para os gestores.  

1.1.1 Arquitetura 

● A Plataforma de Voz SIP deve ser instalada em O Datacenter deverá possuir certificação mínima 

TIER III, estar localizado no Brasil e ter redundância entre sites (locais diferentes), permitindo ao 

serviço público, manter sempre disponível, toda a solução. 

● Deve possuir gestão e configuração centralizada;  

● A plataforma deverá disponibilizar no mínimo 30 contas de ramais SIP expansíveis para até 40 

integradas à plataforma. 

● A plataforma deverá ofertar contas de Correio de Voz de acordo com a quantidade de ramais 

licitados onde serão associadas aos ramais, esses deverão gravar sua saudação através de menu 

no seu próprio ramal com senha de acesso; ao receber uma mensagem em seu Correio de Voz, 

essa deverá ser enviada para a caixa de correio eletrônico com a informação de data, hora, 

número do telefone ao qual deixou a mensagem e seu caminho para ouvir a mensagem via Web, 

integrada à plataforma não sendo permitido adicionar hardware. 

● O PABX IP deverá ofertar salas de conferência que permitam, em sua totalidade, realizar no 

mínimo 2 (duas) salas de conferência individualizadas ou até 15 (quinze) participantes em voz ou 

vídeo integrado ao PABX, sem adição de Hardware. 

● A quantidade de Códigos Pessoais disponíveis deverá ser igual ou superior à quantidade de 

ramais fornecidos, não sendo permitido adicionar Hardware. 

● A Plataforma deverá permitir no mínimo 1 URA de atendimento digital personalizadas, 

podendo ter como canal de entrada Linhas Digitais, analógicas e até mesmo ramais, podendo ter 

até 5 níveis para atendimento dos departamentos integrada à plataforma não sendo permitido 

adicionar Hardware. 

● As gravações de mensagens de espera, URA e atendimento digital deverão ser gravadas em 

estúdio, garantindo assim a boa qualidade da gravação, possibilitando o usuário o fácil 
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entendimento da mensagem. Todos os custos pertinentes a este tipo de serviço serão por conta 

da contratada. 

● Deverá ser possível visualizar via web, todas as ligações ativas em andamento, bem como 

número de origem, destino, tempo de chamada. 

 

1.2  TELEFONE IP  

Devem ser fornecidos aparelhos telefônicos IP que atendam as seguintes características mínimas:  

● Possuir display gráfico LCD de 128x48 pixels de resolução com iluminação de fundo;  

● Possuir suporte a PoE (Power Over Ethernet) padrão 802.3af, e possuir alimentação através de 

fonte externa;  

● Suporte de, no mínimo, duas (02) linhas SIP;  

● Permitir atualização de software via LAN;  

● Utilização em mesa ou parede;  

● Sinalização VoIP: SIP (RFC 3261);  

● Configuração: Via display no aparelho ou browser;  

● Suporte DHCP: Deve suportar utilização de IP dinâmico;  

● Suportar codificação e compressão conforme padrão G.711 e G. 729 a/b;  

● Suportar, no mínimo, os idiomas Português, Inglês e Espanhol;  

● Possuir 2 (duas) interfaces ethernet 10/100/1000BaseT com conectorização RJ-45;  

● Possuir sistema de Viva-Voz;  

● Permitir discagem por protocolo ou DTMF;  

● Permitir a utilização de monofone ou headset;  

● Possuir mensagem de pop-up para chamadas recebidas;  

● Possuir bloqueio do microfone (tecla MUTE);  

● Permitir a visualização do número no display do aparelho IP com as indicações do nome e o 

número do chamador (desde que estes números estejam devidamente cadastrados no sistema);  

● Segurança: Suporte a criptografia TLS (sinalização – SIPS, e mídia – SRTP) através de AES;  

● Homologado na Anatel;  

 

1.3 TELEFONE IP SEM FIO 

● LCD colorido com 2 teclas programáveis. 

● Suportar até 10 contas SIP e 10 linhas por aparelho, bem como conferência de 3 vias. 

● Push-to-talk por meio de um botão configurável. 

● Áudio HD no viva-voz, fone e tomada de fone de ouvido. 

● Os telefones IPs devem ser novos, cedidos em comodato, com fonte de alimentação e no 

mínimo 01 patch cord (cabo de rede conectorizado) cat5e por aparelho, com garantia do 

fabricante e não devem estar/constar como fora de linha ou considerado como fim de produção 
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durante a vigência da ata/contrato.  

 

1.4 DOS SOFTPHONES COMPATÍVEIS  

● A solução deve garantir que o sistema seja compatível com softphones SIP (RFC 3261), sendo 

estes softwares de Desktops (Windows 10 e Windows 11) e aplicativos móveis (Android e IOS);  

● Todos os softwares/aplicativos compatíveis devem ser gratuitos;  

● Segurança e criptografia por meio de TLS e SRTP;  

● Padrão de compressão/descompressão G.711, G729 a/b;  

● Interface gráfica em idioma português;  

● Instalação e configuração simples e fácil.  

 

1.5 DO PLANO DE TELEFONIA  

● O Plano de Telefonia ILIMITADO para as chamadas internas e externas DDD e DDI sem custos 

adicionais;  

● Deve possuir capacidade de realizar portabilidade numérica de números fixos e móveis e 

inclusão na plataforma VoIP, de tal forma que um número móvel também seja portado para 

receber e fazer chamadas telefônicas sem a necessidade de chip;  

● O fornecedor do Plano de Telefonia deve ser Operadora VoIP com homologação STFC junto à 

ANATEL;  

● A operadora de telefonia VoIP deve obrigatoriamente prover canais ilimitados (linhas 

ilimitadas) de saída de chamadas, visto a possibilidade de crescimento exponencial do tráfego, 

pelos novos serviços associados que serão disponibilizados ao cliente (cidadão);  

● Toda a conexão da operadora com a plataforma de telefonia VoIP deve ser feita via protocolo 

SIP TRUNKING, sem necessidade de hardware adicional e deve ser conectada diretamente na 

nuvem, sem necessidade de gateways;  

 

1.6 PLANO DE CHATBOT VIA WHATSAPP  

● Acesso através de número ou números oficial do Whatsapp a ser disponibilizado pela 

Contratada;  

● A CONTRATADA deverá usar máscara de forma que o usuário identifique o número oficial da 

Câmara Municipal de Bombinhas.  

● Permitir importação de dados de pessoas notificadas a partir de outros sistemas por arquivos 

gerados no formato CSV (separado por ponto e vírgula);  

● Permitir a exportação dos dados gerados a partir das respostas dos usuários, em arquivos no 

formato CSV (separado por ponto e vírgula);  

● As conversas podem ser iniciadas através de integração com sites da Contratada e/ou 

diretamente através dos celulares dos usuários que precisam efetuar contato;  

mailto:compras@camarabombinhas.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

Rua Baleia Jubarte, 344 – bairro José Amândio – 88.215.000 - BOMBINHAS – SC 
Fone/Fax (047) 3369-2224 – ramal 227 e-mail: compras@camarabombinhas.sc.gov.br 

 

 

 

● O sistema deve permitir o cadastro, edição e exclusão de contatos;  

● As conversas devem permitir o envio de áudio;  

● As conversas devem permitir o envio de documentos;  

● As conversas devem permitir o envio de imagens;  

● As conversas devem ser gravadas e permitir a posterior consulta;  

● O sistema deve permitir a criação de BOTs com árvores específicas para atendimento 

automático aos usuários;  

● Essas árvores devem permitir respostas automatizadas e/ou o encaminhamento do 

atendimento para os agentes de atendimento de acordo com suas especialidades e 

características de atendimento;  

● O sistema deve permitir que as conversas possam transitar/ser encaminhadas entre os 

agentes de atendimento de acordo com suas especialidades e características de atendimento;  

● O sistema deve permitir a classificação dos atendimentos, com a possibilidade de deixar um 

atendimento pendente, finalizado, etcs;  

● O sistema deve apresentar um painel de monitoramento para que o gestor acompanhe o 

atendimento, as filas de atendimento, as conversas, e possa extrair relatórios de gestão;  

● Permitir integração com outros sistemas para possibilitar atendimento automático de acordo 

com os critérios estabelecidos pela contratante;  

● Permitir a criação e armazenamento de dados de pesquisas de satisfação do atendimento;  

● Incluindo configuração, treinamento e suporte técnico para o sistema;  

● Layout do software deve ser customizado com a o brasão da contratante;  

● Customizações e melhorias de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.  

● Fornecimento do código fonte para futuras customizações e melhorias de acordo com as 

necessidades da CONTRATANTE.  

 

1.7 SISTEMA DE TELEFONIA VIRTUAL IP EM NUVEM  

● O sistema deverá conter 30 (trinta) ramais e deverá ser disponibilizado em uma plataforma 

na Nuvem;  

● Deve possuir gestão e configuração centralizada;  

● A distribuição de recursos, como fonte de música em espera, deverá ser possível entre os 

sites que compõem a solução;  

● A contratada deverá garantir a atualização da solução para a versão mais atual da plataforma, 

sem ônus, durante a vigência da garantia contratual;  

● A solução deve suportar usuários simultâneos, escalável com a simples adição de ramal no 

sistema;  

● A solução deve possuir capacidade para atender a toda demanda de telefonia da Câmara de 

Vereadores de Bombinhas sem degradação na qualidade das ligações, mesmo nos momentos 
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de pico;  

● O sistema deve permitir o registro simultâneo de ramais IP;  

● Contas somente podem ser controladas por usuários autorizados com níveis de acessos, 

administrador, gestor da unidade e supervisor definidos pela Câmara Municipal de Bombinhas.  

● Não poderá haver custo adicional por licença de usuário e/ou ramal, para acessos de consulta 

às informações fornecidas pelo sistema;  

● Permitir a associação do usuário a um ou mais ramais e/ou uma ou mais senhas;  

● Permitir a criação de perfis diferenciados de acesso, com permissões por usuário;  

● Auditoria desde o início do chamado até o momento de seu encerramento, possibilitando 

visualizar por quais ramais o atendimento passou e quais usuários realizaram o atendimento;  

● Em caso de atendimento em um grupo de ramais, deve-se ter a possibilidade de saber para 

qual o número aquele bloco de ramais destinou o atendimento;  

● Os relatórios deverão ser gerados ao menos nos seguintes formatos: CSV, XLS, PDF e 

compatíveis com plataforma open source;  

● Permitir o agendamento de emissão de relatórios periódicos, exportação dos dados das 

ligações, ou seja, no momento definido o próprio sistema se incumbirá de executar a atividade 

previamente agendada;  

● Possuir uma rotina de backup automática, cuja periodicidade pode ser programada;  

● Controlar o histórico de utilização de cada ramal por usuário;  

● Possuir, no mínimo, os seguintes relatórios: Relatórios flexíveis e personalizáveis, com 

informações de identificação de usuários, ramais (origem e destino), tempo e data de cada 

chamada, centro de custo, Grupos de Usuários e relatórios de tráfego (tráfego de entrada ou de 

saída, tráfego por rota ou ramal);  

● Permitir a observação de dados de tráfego, de tal forma que possibilite a medição e registros 

diários, relatório de tráfego na Hora e Dia de Maior Movimento, em forma de relatórios 

específicos para análise de custos, ocupação de troncos e ramais, duração de chamadas e 

avaliação do nível de serviço em períodos pré-determinados;  

● Permitir a geração de Gráficos comparativos entre os centros de custo da Câmara, 

Quantidade de ligações e Duração das ligações.  

● Implementar o protocolo SMTP para envio de e-mails com os diversos relatórios gerados pelo 

sistema, sejam periódicos ou manuais;  

● Possibilitar a criação de novos relatórios sem onerar a Câmara de Vereadores de Bombinhas  

● Possuir uma URA (Unidade de Resposta Audível), com o objetivo de permitir que o sistema 

atenda as ligações e, através de uma gravação, oriente o usuário a digitar funções e assim 

encaminhar sua ligação para o setor ou ramal selecionado;  

● A CONTRATADA deverá possibilitar uma Unidade de Resposta Audível (URA) de no mínimo 4 

níveis com opções a serem definidas pela Câmara de Vereadores de Bombinhas, de forma a 
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permitir o atendimento e direcionamento automático das ligações;  

● O sistema de autoatendimento deverá contar com formação de fila de atendimento quando 

as posições forem preenchidas;  

● Anúncio do tempo de fila para os usuários;  

● Música em espera e anúncios em formato de arquivo digital;  

● A solução deve ser dimensionada com recursos computacionais suficientes e implementar as 

aplicações aqui especificadas;  

● Interceptar e encaminhar, automaticamente, para a rota VoIP as chamadas realizadas 

utilizando-se Código de Seleção de Prestadora – CSP;  

● Permitir roteamento inteligente de chamadas para todas as localidades, realizando controle 

da banda utilizada, limitando o tráfego por banda por localidade, controlando o balanceamento 

de chamadas por links em localidades que possuem mais de um link, roteando cada chamada 

pelo melhor caminho conforme o número discado pelo usuário e conforme a hora da chamada;  

● A solução deve implementar os protocolos para sinalização criptografada (TLS), IPSec e SRTP;  

● Implementar mecanismos de proteção contra-ataques de negação de serviço (DDOS), tais 

como Finger of death, Packet replay attack, Gratuitous ARPs, Oversizes packets, SYN floods e 

Ping floods;  

● Possuir ou funcionar como repositório dos firmwares dos telefones, garantindo a atualização 

centralizada e automática dos telefones IP sempre que necessário. Não serão aceitos sistemas 

que somente permitam a atualização de telefones individualmente;  

● Implementar autenticação por usuário e senha nos telefones, carregando no telefone o 

número de ramal, permissões e configurações de teclas do usuário;  

● Permitir toques diferenciados para chamadas internas e externas;  

● Permitir que a agenda de nomes dos usuários de ramais possa ser visualizada no display dos 

aparelhos de telefone IP;  

● Permitir configuração para que, no caso de uma chamada para um ramal ocupado, essa possa 

ser redirecionada para outro ramal;  

● Permitir configuração para que todas as chamadas para um determinado ramal sejam 

redirecionadas para outro ramal ou para o sistema de mensagens;  

● Permitir o recurso de captura de chamadas, possibilitando um usuário atender a partir de seu 

ramal ligações destinadas a outro usuário;  

● Permitir a captura de chamadas abrangente, possibilitando dessa forma que usuários de um 

determinado grupo de captura possam capturar chamadas de outro grupo;  

● Permitir que usuários que não pertençam a um determinado grupo de captura possam 

capturar chamadas de telefones específicos, mesmo que seja de outro grupo;  

● A ativação dessa facilidade deve ser realizada por um administrador do sistema, não 

permitindo que um usuário sem autorização possa configurar essa facilidade, evitando acessos 
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indevidos às ligações;  

● Deve permitir o atendimento alternado de duas ou mais ligações;  

● Possibilitar estacionamento de chamadas, ou seja, as chamadas podem ser estacionadas 

(colocadas em espera), recebendo uma mensagem institucional ou música até o momento em 

que for recuperada;  

● Deve prover a funcionalidade música em espera ou mensagem institucional, nas seguintes 

situações:  

A. Quando uma chamada é colocada em espera;  

B. Quando uma chamada é transferida;  

C. Quando uma chamada é estacionada;  

D. Quando uma chamada estiver em uma fila de espera;  

● Deve possibilitar a transferência de chamadas anunciadas, ou seja, redirecionamento de 

chamada para outro usuário, permitindo que o chamador seja anunciado;  

● Deve possibilitar a transferência de chamadas direta, ou seja, redirecionamento de chamada 

para outro usuário sem anúncio do chamador;  

● Deve prover a funcionalidade de retomada de transferência, possibilitando que uma chamada 

transferida sem atendimento retorne para o usuário que a transferiu;  

● Deve possibilitar a identificação do chamador;  

● Deve prover a funcionalidade “desvio de chamadas”, possibilitando o redirecionamento de 

qualquer chamada recebida para outro destinatário;  

● O sistema deve permitir desviar todas as chamadas, quando o ramal estiver ocupado ou em 

caso de não atendimento;  

● O usuário poderá habilitar ou desabilitar o desvio de chamadas através do aparelho 

telefônico;  

● Deve permitir que usuários adicionem temporariamente todas as chamadas entrantes para 

seu ramal;  

● Deve prover a funcionalidade de não perturbe;  

● Deve permitir a funcionalidade de áudio conferência para os usuários;  

● Deve possibilitar que o telefone que iniciou uma conferência saia da conferência sem que 

essa seja terminada;  

● Deve permitir a programação de ramais em grupo, operando sob busca automática, de forma 

que possam ser chamados através de um único número chave;  

● Para efeito de configuração de perfis de usuário, bem como as categorias de restrição do uso 

da telefonia, o sistema deve possibilitar as seguintes classes:  

A. Irrestrito: podendo originar quaisquer chamadas sem nenhuma restrição;  

B. Restrito para a rede pública: não poderão originar chamadas para a rede pública (local);  

C. Restrito para tráfego DDI e DDD: não poderão originar chamadas de longa distância nacionais 

mailto:compras@camarabombinhas.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

Rua Baleia Jubarte, 344 – bairro José Amândio – 88.215.000 - BOMBINHAS – SC 
Fone/Fax (047) 3369-2224 – ramal 227 e-mail: compras@camarabombinhas.sc.gov.br 

 

 

 

ou internacionais;  

D. Restrito para tráfego DDD: não poderão originar chamadas de longa distância nacionais para 

interurbano;  

E. Restrito para tráfego DDI: não poderão originar chamadas internacionais;  

F. Restrito para ligação a telefones celulares.  

● Deve ser possível o bloqueio de números indesejados, independente de categorias de ramais, 

como 0900, 0300 etc.;  

● Deve possuir a sinalização de chamada em espera;  

● Implementar funcionalidade de chefe e secretária que permita chamadas destinadas a um 

ramal primário toquem e sejam atendidas em um ramal secundário;  

● Permitir que usuários pré-definidos pela Câmara de Vereadores de Bombinhas possam 

configurar os ramais para melhor uso de cada setor.  

● Permitir que o usuário acesse o histórico de chamadas realizadas, recebidas e não  

atendidas. Permitindo a navegação entre no mínimo 10 registros de cada tipo de chamada 

(realizadas, recebidos e não atendidas) armazenada;  

● O sistema deve permitir o backup automático da lista de contatos dos usuários e de suas 

atualizações. A lista atualizada de contatos do usuário deve ser carregada toda vez que o 

mesmo se autenticar em um telefone com o seu ramal;  

● A linguagem do display dos telefones deve ser em Português;  

● A solução deve possuir a facilidade de música em espera para todos os ramais da solução;  

● O sistema deve emitir relatórios de utilização com, no mínimo, os seguintes campos:  

A. Número chamado em ligação local, urbana, celular, DDD e DDI;  

B. Número do ramal que originou a chamada;  

C. Data de início da chamada;  

D. A localidade destino da chamada;  

E. Hora de início da chamada / duração da chamada.  

● O sistema de gravação deverá possuir a capacidade de gravar todos os Agentes IP’s, sendo 

possível gravar e armazenar as chamadas durante pelo menos 6 meses online;  

● Deverá ser fornecido sistema de gravação total de chamadas para, no mínimo, 90% dos 

ramais IP’s.  

● O sistema deverá prover algoritmos de compressão de voz de forma a otimizar a gravação de 

mensagens de voz.  

● A solução empregada deverá automaticamente gravar, comprimir e armazenar o áudio em 

ambiente on-line para futuras pesquisas e reproduções das gravações;  

● A gravação, reprodução e gerenciamento do sistema deverão ocorrer de forma simultânea, 

sem prejuízo das gravações em curso;  

● As gravações deverão identificar origem e destino;  
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● Deverá possuir opções para acesso remoto, para consulta das gravações através da rede;  

● A contratada deverá fornecer treinamento para a recuperação de gravações por parte da 

Câmara de Vereadores de Bombinhas;  

● O sistema de gravação deverá possibilitar que encontre de forma rápida e eficiente, os 

arquivos de gravação;  

● Deverá permitir consulta de gravação através de software fornecido interface web;  

● O sistema deverá possuir níveis de acesso (senhas) diferenciados para operação e permitir a 

criação de níveis “customizados”;  

● O sistema de gravação deverá prover backup automático das gravações quando um dos 

fatores abaixo ocorrerem:  

A. Agenda diária, no mínimo, com horários definidos;  

B. Solicitação direta do administrador do sistema.  

● O sistema de gravação deverá possibilitar aos usuários autorizados pesquisar/reproduzir 

facilmente as gravações através da utilização de vários filtros, dentre os quais: data, número 

discado, hora, ramal (PA), comentários, nome do agente, número do chamador, canal, de forma 

rápida e eficiente, sem prejuízo da operação normal do sistema;  

● Todos os acessos ao sistema deverão ser utilizados mediante autenticação do usuário, 

devendo existir log de acesso e histórico por perfil definido pelo administrador do sistema;  

● O sistema deve possibilitar ligações simultâneas equivalente à quantidade de ramais;  

 

1.8  RECURSOS DE SEGURANÇA 

● O acesso ao sistema por motivo de gerenciamento deverá ser protegido por um registro (login) 

com senha. 

● O sistema deverá possibilitar a criação de perfis de níveis de acesso conforme usuário. 

● Por segurança, as sessões deverão ser automaticamente desconectadas depois de um período 

de inatividade. 

● O sistema deverá permitir o registro (log) de todas as sessões e atividades de sistema, bem-

sucedidas ou não, bem como todas as operações realizadas por determinado usuário; 

● Para proteção dos dados, o sistema deverá ter a habilidade para armazenar (backup) cópias 

das informações de configuração críticas incluindo informações de autenticação, registros de 

chamadas, mensagens de URA, configurações de rede, atendimento automático dentre outros. 

● Os backups deverão ser feitos diariamente, visando o menor dano possível a Câmara em caso 

de problemas com o equipamento. 

● Os Backups deverão ser feitos em servidor remoto (in cloud), não podendo ser unicamente 

armazenados no mesmo espaço físico onde se encontra o PABX, visando assim garantir a 

segurança de dados e visar o menor dano possível a Câmara em caso de incêndios ou inundações 

no local onde o PABX encontra-se instalado. 
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● O sistema deverá prover suas facilidades em ambientes com apenas uma VLAN ou com VLANs 

separadas para voz e dados de modo a isolar o tráfego e prover segurança adicional; 

● O PABX deverá ter firewall integrado para proteção do mesmo, bem como segurança dos dados 

e privacidade das ligações do município, o firewall deverá possibilitar: 

a) Defesa de ataque Ping of Death 

b) Defesa de ataque Syn-Flood 

c) Defesa de ataque de Ping 

d) Whitelist de IPV4 e IPV6 

e) Blacklist de IPV4 e IPV6 

f) Fail2ban 

● Os telefones IP e SoftPhone IP deverão se registrar ao sistema através de identificação de SIP 

user, Auth ID e senha (opcional); 

● O sistema deve possuir facilidade semelhante a cadeado eletrônico. Uma vez a facilidade 

ativada, o ramal não poderá fazer chamadas; 

● O sistema deve possuir PINs que poderão ser utilizados por quaisquer ramais instalados. 

● Os PINs poderão ser pessoais e intransferíveis 

● Cada PIN poderá pertencer a um tipo de tronco 

● Possibilidade de personalização do perfil de autorização dos PIN’s 

 

1.9  TECNOLOGIAS EMBARCADAS  

● Gerenciamento Total via WEB  

● Interface WEB Multi-Linguas: Português Brasil, Inglês EUA, Espanhol 

● Sistema avançado de geração de CDR: 

● Visualização de número de origem. 

● Visualização de número de destino. 

● Visualização de tempo de conversação. 

● Visualização de tempo total da chamada. 

● Visualização do tronco utilizado para saída da chamada. 

● Permite carregar arquivos de áudio .WAV, .GSM e .MP3 para ser reproduzido na ligação, música 

de espera ou URA de atendimento. 

● Toques de Ring customizáveis 

● Capacidade de Provisionamento de equipamentos 

● Inclusão de operadoras de telefonia para terminação de chamadas.  

● Serviço de WhatsApp robotizado com mínimo 30 usuários simultâneos, log, relatórios. Sub 

níveis ilimitados e 3 usuários administradores.  

● Serviço de aplicativo para aparelhos móveis nos aparelhos celulares já em uso e disponível, 

demais aplicativos comuns de comunicação e/ou interação fora da cobrança de franquia, com 
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disponibilização de chatbot. 

 

1.10  QUALIDADE DE SERVIÇO 

Em relação à Qualidade de Serviço a solução proposta deve possuir, no mínimo, as seguintes 

funcionalidades: 

 

● O sistema de voz deverá permitir o roteamento das chamadas para a PSTN no caso de falhas 

ou degradação da qualidade dos circuitos de dados; 

● O sistema de voz deverá estar apto a priorizar o uso dos troncos em momentos de 

congestionamento; 

● O sistema de voz deverá permitir a utilização de ferramentas para monitorar Qualidade de 

Serviço das chamadas de VoIP, o qual pode ser baseado em SNMP / para fácil acesso pelas 

tradicionais aplicações de gerenciamento de rede.  

 

1.11  DA QUALIDADE DOS MINUTOS E LINHAS SIP 

● Os minutos SIP deverão ser do tipo ITX. 

● Os minutos SIP deverão proporcionar facilidade de personalização de identificação (CallerID ou 

Bina). 

● O tronco SIP deverá poder identificar 10 dígitos, CN+NÚMERO, visando assim identificar o 

código de área do município. 

● Os minutos SIP deverão ser entregues de forma digital, através de tronco SIP ou IAX conforme 

necessidade do cliente. 

● O Tronco SIP ou IAX deverá ser entregue através de link exclusivo em túnel criptografado com 

interligação direta ao softswitch gerenciador dos minutos e linhas, visando à segurança de dados 

e privacidade das comunicações do município, bem como à qualidade das chamadas. 

● O Softswitch gerenciador dos minutos e linhas deverá estar hospedado em ambiente projetado 

para abrigar servidores e outros componentes como sistemas de armazenamento de dados 

(storages) e ativos de rede (switches, roteadores). 

● O datacenter onde estará armazenado o softswitch gerenciador dos minutos e linhas deve 

prover conexões (links) redundantes, mecanismos de segurança (física e lógica), sistemas 

redundantes de geração de energia elétrica, sistema de prevenção contra incêndios e 

refrigeração adequada para operação de todos os servidores e demais equipamentos. 

● Todos os equipamentos, software, infraestrutura e sustentação, necessários à disponibilização 

dos minutos, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá realizar de forma 

continuada tarefas e rotinas que garantam o pleno funcionamento do softswitch de 

gerenciamento dos minutos e linhas, de forma integral e ininterrupta, ou seja, "24x7x365" (vinte 

e quatro horas por dia, sete dias por semana, trezentos e sessenta e cinco dias por ano) nas 
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dependências da CONTRATADA, mantendo em pleno funcionamento o sistema gerenciador dos 

minutos e linhas. 

● O sistema de gerenciamento de minutos e linhas ou softswitch deverá ter IP público com 

capacidade operação via DNS (Domain Name System), para conexão do tronco. 

● A contratada deverá oferecer mais de uma rota de redundância para o fornecimento dos 

minutos. 

 

1.12  SISTEMA AUTOMÁTICO DE BILHETAGEM 

● Deverá fornecer sistema de bilhetagem das ligações realizadas. 

● O sistema de gerenciamento deverá preferencialmente permitir a centralização da bilhetagem, 

administrando todos os ramais ou códigos pessoais individuais em todas as localidades da 

Câmara; 

● Deverá ser cotado para atender todas as localidades que possuem telefones IP e com seus 

respectivos números de usuários devido aos códigos pessoais individuais. 

● Os relatórios devem ser gerados para acesso via web. 

● O sistema de gerenciamento fornecido pela contratante deverá estar incluído no PABX IP 

devendo atender os seguintes requisitos mínimos: 

● O sistema deverá possuir um programa de observação de dados de tráfego que possibilite 

medição de ligações por tronco, por ramal, por código individual e registro diários, em forma de 

relatórios. 

● O sistema deverá possuir um programa de identificação dos seguintes parâmetros das 

chamadas de saída efetuadas através dos troncos unidirecionais, bidirecionais com emissão de 

relatórios programáveis do tipo: 

● Número do assinante chamador (Entrante ou Saintes) 

● Data do Registro da Chamada (Entrante ou Saintes) 

● Hora e minuto da chamada (Entrante ou Saintes) 

● Canal ou Linha tronco ocupada (Entrante ou Saintes) 

● Número Telefônico (Entrante ou Saintes) 

● Relatório de Ligações por usuário; 

● Relatório de Ligações por código de Usuário; 

● Relatório de Ligações por Departamento; 

● Relatório de Ligações por Linha tronco; 

● Relatório de ligação por tempo de chamada; 

● Relatório de ligação por data e Hora 

 

1.13 APARELHOS TELEFÔNICOS GIGABIT 

● Teclas em duas cores para 2 linhas (com 2 contas SIP e exibição de até 2 chamadas).  
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● 3 teclas sensíveis ao contexto com programação XML.  

● Conferência de três vias.  

● Espera, transferência, encaminhamento (incondicional/sem resposta/ocupado), conferência 

de três vias, chamada em espera para conferência/captação de chamadas, agenda para 

download (XML, LDAP, até 1000 itens), chamada em espera, histórico de chamadas (até 200 

registros), discagem automática com aparelho ocupado, resposta automática, discagem com 

clique, plano de discagem flexível, uso compartilhado de recursos, toques musicais 

personalizados, redundância de servidores e failover4;  

● Suporte a vários idiomas no mínimo: português, inglês e espanhol.  

● Áudio HD em banda larga, com neutralização avançada de eco acústico.  

● Portas de 10/100/1000 Mbps com comutador duplo.  

● PoE integrado.  

● Os telefones IPs devem ser novos, cedidos em comodato, com fonte de alimentação e no 

mínimo 01 patch cord (cabo de rede conectorizado) cat5e por aparelho, com garantia do 

fabricante e não devem estar/constar como fora de linha ou considerado como fim de produção 

durante a vigência da ata/contrato. 

 

1.14  IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

Refere-se à capacitação dos usuários a operar plenamente a plataforma VoIP contratada e os 

recursos nela contidos e prestação de serviços de instalação, integração, configuração, 

customização, migração dos dados existentes nos atuais sistemas, testes e liberação definitiva 

para os usuários, onde será realizada de acordo com cronograma de execução a ser apresentado 

pela contratada, respeitando definições e prazos e endereços do termo de referência iniciando 

primeiro dia útil após a firma do contrato e após a emissão da devida Ordem de Compra. A 

implantação e treinamento tem prazo máximo de duração de 30 (trinta) dias. 

● Deverá a prestadora de serviços realizar serviços de implantação da solução em conformidade 

aos requisitos técnicos contratados realizando; 

● A empresa ficará responsável pela instalação, configuração e manutenção dos aparelhos, 

também deve realizar a migração da telefonia atual para a nova telefonia e do treinamento básico 

das funcionalidades básicas para os usuários e elaboração de um manual/cartilha com as funções 

úteis dos ramais, como código para transferência de ramais, conferência, desvio e siga-me, 

fazendo o cancelamento das linhas existentes a medida que instala as novas, mantendo o número 

sempre que possível, através da portabilidade, bem como treinamento e acompanhamento aos 

usuários. 

● O treinamento será realizado na Câmara de Vereadores de Bombinhas, em datas e horários 

definidos em comum acordo.  

● A disponibilização dos equipamentos, softwares e infraestrutura de rede necessária ao 
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treinamento será de responsabilidade da licitante. A empresa também disponibilizará material 

didático e os manuais necessários para um bom aprendizado.  

● A empresa deverá utilizar apostilas próprias para o treinamento. Os manuais deverão abordar 

as informações necessárias para boa compreensão da solução de acordo com as atividades 

previstas em cada nível de sua operação, sendo entregues em formato digital - modo editável e 

pdf.  

● A metodologia dos manuais deverá basear-se na melhor forma de comunicação para cada 

assunto e usuários, sendo possível a utilização de tutoriais. Todos os manuais devem ser 

atualizados de acordo com as alterações do sistema. Após a conclusão satisfatória do 

treinamento, será emitido “Termo de aceite do treinamento”.  

● O treinamento tem prazo máximo de duração de 15 (quinze) dias.  

 

1.15  LICENÇA DE USO DA PLATAFORMA 

Justifica-se a contratação do serviço por demanda de toda a plataforma para poder utilizar-se 

dos recursos de tecnologia de bilhetagem eletrônica, recursos de acesso as melhorias e 

disponibilização de software atualizado. 

● Deverá a empresa fornecedora liberar a plataforma on-line 

● Propiciar a total liberação de novas tecnologias sem custo adicional ao cliente 

 

1.16  SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO DO SOFTWARE E TELEFONES IP 

Refere-se a serviços prestados durante toda a vigência do contrato visando esclarecimentos 

técnicos, orientação sobre a utilização dos recursos contratados, para que o mesmo atinja os 

objetivos desejados quanto ao funcionamento. O serviço também poderá ocorrer através de 

telefone, reuniões presenciais na sede da Câmara de Vereadores de Bombinhas e reuniões 

remotas via internet, sempre de acordo com as necessidades da Câmara.  

● Todas as despesas (equipamentos, deslocamentos, hospedagem, alimentação e encargos) 

inerentes da prestação 

● Manutenção de toda a estrutura, troca de equipamentos, dúvidas, dificuldades com a 

plataforma, ou seja haverá suporte para quaisquer cenários dificultosos quanto a sua operação. 

● Suporte deverá ser realizado de segunda a sexta feira, em horário de expediente. 

● Por questão de emergência poderá a contratante solicitar suporte aos finais de semana. 

1.16.1  HORAS TÉCNICAS  

● 100 (cem) horas sendo elas dividida mensalmente de forma estimativa para atender 

plenamente as necessidades de continuidade da modernização administrativa e 

operacionalização da plataforma 

● Deverá a empresa prestadora de serviços técnicos de consultoria, sob demanda 

devidamente autorizada pela contratante. 
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● O Monitoramento através da consultoria será de caráter preventivo e corretivo, em 

todas as unidades, avaliando, testando e monitorando as tarefas, serviços e plataforma. 

● A realização será atestada através de relatório de serviços prestados.  

 

1.17 ATENDIMENTO E SUPORTE  

● A CONTRATANTE fará a “Abertura de Chamados Técnicos” por telefone, e-mail,  área de sítio 

da Web disponibilizado para tal fim ou ferramenta de Help Desk, todos a serem disponibilizados 

pela licitante à Câmara; 

● Estes meios de atendimento e suporte deverão estar em funcionamento 8 (oito) horas por dia, 

5 (cinco) dias por semana com a possibilidade de serem contatados sem ônus financeiro para a 

CONTRATANTE; 

● Os prazos para atendimento do suporte técnico da licitante seguem discriminados abaixo:  

● A contratada manterá uma disponibilidade mensal de 95% dos serviços contratados.  

● Entende-se por “Prazo de Atendimento” o tempo máximo aceitável até a licitante dar ciência 

à Câmara de Vereadores de Bombinhas do incidente relatado - problema.  

● Por “Prazo de Retorno”, entende-se o tempo máximo aceitável para a licitante informar a 

Câmara Municipal de Bombinhas a data para solução do incidente - problema, podendo neste 

prazo, inclusive, já resolver o respectivo problema relatado, se for possível.  

 

Grau de Severidade  Prazo de Retorno  Prazo para 

Atendimento  

Serviço indisponível  Até 2 horas corridas  Até 4 horas corridas  

Alto  Até 4 horas corridas  Até 8 horas corridas  

Normal  Até 12 horas corridas  Até 24 horas corridas  

 

● Os prazos definidos acima terão início a contar do cadastro do incidente, observando-se o 

período de atendimento especificado acima.  

● Para cada cadastro aberto – com solicitação de serviços, será gerado um número 

específico/automático de controle e operacionalização do mesmo, sendo denominado de 

“chamado” de serviço.  

● Todas as despesas (equipamentos, deslocamentos, hospedagem, alimentação e encargos) 

inerentes da prestação dos serviços presenciais correrão inteiramente por conta da empresa 

contratada.  

● Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como o 

tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuada pela equipe técnica da 

CONTRATANTE à CONTRATADA e a efetiva recolocação dos serviços em seu pleno estado de 

funcionamento; 
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● Após a execução da solução definitiva, a CONTRATADA comunicará o fato à equipe técnica da 

CONTRATANTE e solicitará autorização para o fechamento do chamado. Caso a CONTRATANTE 

não confirme a solução definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja 

efetivamente solucionado pela CONTRATADA. Neste caso, a CONTRATANTE deverá informar as 

pendências relativas ao chamado aberto, em caso de não manifestação da CONTRATANTE em 

um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis o chamado poderá ser considerado concluído; 

● Por ocasião do envio da fatura mensal, a CONTRATADA apresentará um Relatório de Chamada 

para cada atendimento feito, independentemente do local em que o mesmo ocorreu, contendo 

o número de ocorrência, identificação do solicitante, data, hora de chamada, início e término do 

atendimento, identificação do problema e das suas causas, as providências adotadas e as 

informações pertinentes, sendo que o referido relatório deverá ser assinado pelo técnico da 

CONTRATADA; 

● Caso a CONTRATANTE, após contato com algum dos canais de atendimento estabelecidos, 

considere o atendimento prestado insatisfatório, poderá fazer contato com o preposto da 

CONTRATADA e endereçar a solicitação, a qual deverá ser resolvida dentro dos prazos 

estipulados no Acordo de Nível de Serviços; 

● A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE qualquer evento que cause degradação ou 

indisponibilidade parcial ou total dos serviços, imediatamente após o início da ocorrência; 

● Qualquer que seja o problema apresentado na prestação do serviço, a CONTRATADA deverá 

arcar com todos os custos e procedimentos necessários à sua solução, incluindo a substituição 

de qualquer (quaisquer) equipamento(s) e/ou a manutenção do meio físico, se for necessário, a 

não ser que seja comprovado que o problema foi causado pela CONTRATANTE; 

● Caso não ocorra o atendimento satisfatório destes parâmetros de qualidade, poderá ser 

aplicada sanção administrativa prevista no Quadro de Acordo de Nível de Serviços e Penalidades. 

 

1.18 REQUISITOS GERAIS DE PROTEÇÃO DE DADOS  

Esta política busca garantir a proteção dos dados acessíveis no âmbito das operações da Câmara 

de Vereadores de Bombinhas, assegurando que sejam sempre tratados em observância aos 

princípios necessários da Administração Pública (Art. 37 Constituição Federal), e os princípios 

previstos no Art. 6º da Lei 13.709 de 2018, de modo a preservar a qualidade e transparência dos 

dados usados pela Câmara de Vereadores de Bombinhas ao titular, conforme as melhores 

práticas de governança e segurança recomendadas pela Agência Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD).  

1.18.1 Condições Gerais  

A prestação de serviços bem como todos os produtos vinculados deverão obedecer às legislações 

vigentes relativas a proteção de dados, em especial as recomendações da Lei 13.709 de 2018, da 

Agência Nacional de Proteção de Dados, e o Regulamento Europeu 679/2016 - General Data 
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Protection Regulation (GDPR) e a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018 

(LGPD).  

1.18.2 Premissa  

Esta política tem como premissa que dados e informações bem organizados, documentados, 

acessíveis e verificados quanto a sua exatidão e validade proporciona as seguintes vantagens:  

● Transparência Pública;  

● Prevenção de fraudes;  

● Mitigação do risco de contradição entre as diversas áreas da Câmara na divulgação de 

informações relevantes;  

● Garantia do sigilo e da integridade, autenticidade, disponibilidade, conformidade e segurança 

de dados e informações.  

Estruturação do Programa de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais Corresponde à criação e 

implementação da base para difusão de conhecimentos relacionados à cultura da privacidade e 

proteção de dados na Câmara de Bombinhas, com a elaboração, atualização e constante 

monitoramento da efetividade dos normativos que abordam o tema. 

1.18.3 Nomeação do Encarregado de Dados Pessoais  

É de função da licitante nomear o Encarregado de Dados Pessoais (DPO) que será responsável 

por orientar a Câmara de Vereadores de Bombinhas em suas operações de Tratamento de Dados 

Pessoais, atuando como canal de comunicação entre a Câmara, a licitante e a ANPD (Autoridade 

Nacional de Dados). O DPO poderá ser um funcionário, dedicado ou não, um terceiro contratado, 

seja pessoa física ou jurídica. Este profissional deverá ter uma visão ampla do risco associado às 

operações de Tratamento de Dados Pessoais considerando sua natureza, o contexto no qual está 

inserido e suas finalidades. Além disso, deverá manter o compromisso de sigilo e a 

confidencialidade em relação ao desempenho de suas atividades profissionais, bem como deverá 

eliminar de sua posse os dados que não forem necessários para o desenvolvimento do trabalho. 

É dever da contratada registrar a nomeação do DPO, e manter os dados do mesmo sempre 

atualizados.  

A Câmara deve indicar os responsáveis pelo gerenciamento do contrato:  

● Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas 

ao processo de gestão do contrato, indicado por autoridade competente;  

● Fiscal técnico do contrato: servidor representante da área de Tecnologia da informação, 

indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato;  

● Fiscal administrativo do contrato: Servidor representante da Área administrativa, indicado 

pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quantos aos aspectos 

administrativos;  

O fiscal anotará em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal do contrato deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  

1.18.4 Treinamento e Conscientização  

Todos os operadores do sistema que atuam em nome da Câmara deverão receber treinamento 

inicial sobre as diretrizes previstas na presente política e orientações, pela contratada, uma vez 

por ano com atualizações e revisões, caso necessário a cada 6 (seis) meses. A disseminação do 

assunto se dará por meio de ações de comunicação e campanhas institucionais, bem como 

treinamentos e cursos de capacitação. A empresa ganhadora da licitação deverá encaminhar 

também cópia dos seguintes documentos:  

● Código de Conduta (ou de Ética) da Empresa;  

● Política de Governança de Dados Pessoais, incluindo: o Aviso de Privacidade e a Política de 

Cookie;  

● Nomeação e atualização do DPO.  

 

2. DO PRAZO, FORMA DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA 

2.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, onde já estarão inclusos o transporte até os 

locais destinos, mão de obra agregada, todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para-fiscais e eventuais isenções), leis sociais, administração, lucros e 

qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital;  

2.3. Os objetos desta licitação deverão ser entregues de acordo com as marcas apresentadas nas 

Ordens de Compras;  

2.4. Substituir os objetos entregues com eventuais defeitos de fabricação, adulteração de 

qualidade/quantidade, validade vencida ou eventual alteração em suas características, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus à Contratante, a contar da data de 

recebimento da notificação formal da Contratante;  

2.5. O objeto deverá ser entregue e  instalado de acordo com a solicitação da Contratante. 

2.6. Os objetos licitados deverão ser fornecidos de forma integral, sendo as entregas no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Ordem de Compras pela(s) 

adjudicatária(s);  

2.7.Os objetos a serem entregues deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas em 

vigor e legislação pertinente. 

2.8.Os objetos deverão estar em suas embalagens de acondicionamento, e nelas deverão 

constar: procedência, marca, modelo, referência, fabricante, entre outros critérios, conforme 

legislação em vigor; 
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3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

3.1. Manter durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

que lhe foram exigidas na licitação;  

3.2 Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte e instalação dos produtos, até os 

locais designados para a entrega;  

3.3 Entregar os produtos dentro dos prazos estabelecidos no Edital;  

3.4 Efetuar a troca dos produtos considerados em desacordo com as especificações do Anexo I, 

no prazo máximo de até 02 (dois) dias.  

3.5 Emitir nota fiscal eletrônica.  

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento 

convocatório;  

4.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não estiverem de acordo com as 

especificações do Edital;  

4.3. Fornecer o local adequado e pronto, para a Contratada efetuar a instalação do objeto desta 

licitação.  

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos licitados mediante 

a apresentação da Ordem de Compras, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal com o devido 

aceite;  

5.2. A Câmara de Vereadores de Bombinhas reserva-se no direito de somente efetuar o 

pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver executado os serviços conforme cláusulas 

contratuais. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
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providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros.  

6.6. Será Gestor de Contrato Sr. Daniel Cristiano Salgado da Fonseca, Resolução nº170/2025, que 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.7. O gestor do contrato acompanhará os registros de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.9. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO.  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
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7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE.  

Forma de fornecimento  

7.2. O fornecimento do objeto será integral, conforme Estudo Técnico Preliminar. Exigências de 

habilitação  

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

7.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

7.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
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A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

7.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

7.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

7.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

7.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.19. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica que comprove já ter realizado objeto da 

natureza da presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado;  

7.20. Alvará de Funcionamento expedido pelo município da sede da empresa, no ramo pertinente 
ao objeto licitado. 
Outros Documentos  

7.21. Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos;  

7.22. Declaração de idoneidade;  

7.23. Declaração, firmada pela licitante de que não possui em seu quadro funcional menores de 

dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze anos;  

7.24. Declaração de não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

7.25. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.1. O custo estimado total da contratação é de Valor Estimado: 

R$ R$45.251,00 (quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e um reais), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima.  
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8.2. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação – INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), para manutenção 

do equilíbrio econômico financeiro do contrato.  

8.3. Se necessário, o contrato poderá sofrer revisão, cumprindo os requisitos legais.  

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Rio Fortuna deste exercício, conforme segue:  

3.3.90.40.99.00.00.00.000.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Aplica-se à disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

execução do contrato o previsto no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021.  

10.2. As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.  
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

 

À Câmara Municipal de Bombinhas 

  

Item Material Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total 

 

      

 

 

Preço total em R$ por extenso:  

Validade da Proposta:  

Garantia (se for o caso):  

Dados do proponente:  

Razão Social:  

Endereço:  

Município:  

Estado:  

CEP:  

CNPJ:  

Fone:  

E-mail:  

Banco:  

Agência bancária:  

Conta:  

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato/Ata de Registro de 

Preços:  

Nome:  

CPF:  

Cargo/Função: 

Declaramos que temos amplo conhecimento e aceitamos todas as condições estabelecidas 

no edital do Pregão Eletrônico e seus anexos.  

Local e Data:  

Nome, cargo e assinatura 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Pregão Eletrônico n. ___/2025. 

 A empresa _____________________________________________ CNPJ 

_____________________ sediada na _____________________________________ telefone 

________________ e-mail ____________________________________, por intermédio de 

seu representante legal, infraassinado, e para os fins do pregão supramencionado, DECLARA 

expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:  

a) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e 

que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra;  

b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99), em cumprimento ao estabelecido no 

inciso III do art. 62 da Lei 14.133/2021;  

c) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

d) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o 

inciso II do art. 70 da Lei 14.133/2021.  

e) Declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto na Lei nº 13.146, de 2015 e inciso XVII do art. 92 e art. 116, 

parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 

_____________________, ____ de ________________ de _______.  

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

- A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

(Somente para ME, EPP) 

 

A Empresa _______________________________________________________, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº ____________________________, sediada em 

___________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, para fins da Licitação nº 00X/2024 – modalidade Pregão, DECLARA 

expressamente, sob as penas da lei, que:  

• Encontra-se enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

na forma da LC nº 123/2006 e Lei n.º 11.488, art. 34.  

• Tem conhecimento dos arts. 42 e 49, da Lei Complementar nº 123/2006, estando cientes 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em 

cumprimento ao inciso II do art. 70 da Lei 14.133/2021.  

• Não está incursa em nenhuma das vedações do art. 3º. § 4º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 • Preenche todos os requisitos da Lei Complementar n.º 123/2006.  

 

_____________________, ____ de ________________ de _______. 

 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

 

 

 

OBS.:  

1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  

2 – A declaração deve ser apresentada junto ao credenciamento. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa __________________________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº _________________________________________________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr(a) 

_______________________________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________________________________ e 

do CPF n.º _________________, DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na Lei 

14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para 

participação nesta licitação.  

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, na hipótese de 

falsidade da presente declaração. 

 

_____________________, ____ de ________________ de _______.  

 

Assinatura e carimbo do Representante Legal 

 

- A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

- A declaração deverá ser apresentada junto ao credenciamento. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

MODALIDADE: 

Nº LICITAÇÃO: 

___________________________(identificação completa do representante da 

licitante), como representante devidamente constituído de ____________________(identificação 

completa do licitante) doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 

__________ do Edital ________________(completar com identificação do Edital), declara, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

I. A proposta apresentada para participar da (identif icação da l icitação  nº___/20__) foi 

elaborada de maneira independente pelo (Licitante/consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da lic itação  nº___/20__), por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

II. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar ( identif icação da licitação  

nº___/20__) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato deste Leilão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

III. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

IV. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar (identificação da licitação) não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

V. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do (identificação da licitação) não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

do (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

VI. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Local e Data. 

(assinatura do representante legal da empresa ou procurador habilitado) 

• Este documento deverá ser apresentado na fase de credenciamento e fora de qualquer envelope. 

• Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante da licitação. 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2025 

Processo n. xxxx/2025 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE VEREADORES DE BOMBINHAS POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOMBINHAS, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Vereador Presidente, Claudio Rogério 

Espíndola, portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXX, e de outro lado a empresa, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 

no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu XXXXXXXXXXXXX, Senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do 

CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, firmam o presente instrumento de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº xxxx/202x, e regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

e demais normas legais federais e municipais vigentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

conforme especificações do Termo de Referência (Anexo I deste Contrato), do Edital de 

Pregão Eletrônico nº xxxx/202x e seus anexos e da proposta julgada vencedora do Pregão. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1. A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta poor meio de 

prestação de serviços especializados, devendo ser observado os mecanismos de fiscalização 

e controle previstos no Edital e legislação vigente. 

2.2. Fica vinculado este termo contratual às condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 

xxxx/202x e seus anexos e à proposta da CONTRATADA, que são partes integrantes deste 

Contrato, como se transcritos estivessem. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços descritos no Termo 

de Referência, Anexo I deste Contrato, os valores conforme descrito no quadro abaixo: 

mailto:compras@camarabombinhas.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

Rua Baleia Jubarte, 344 – bairro José Amândio – 88.215.000 - BOMBINHAS – SC 
Fone/Fax (047) 3369-2224 – ramal 227 e-mail: compras@camarabombinhas.sc.gov.br 

 

 

 

 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é estimado, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estipulado neste instrumento, , até o 

20º (vigésimo) dia do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante a apresentação 

da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, devendo constar 

o CNPJ, o número da licitação e do Contrato. 

4.2.O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da 

Contratada, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa 

e Seguridade Social/INSS); 

ITEM DESCRIÇÃO UN. 
QTD. 

MESES 
QTD. 

PREÇO  

MENSAL 

PREÇO  

ANUAL 

01 

Serviço de telefonia unificada na 

modalidade VOIP em nuvem (ramal) com 

portabilidade de ramais de entrada, PABX 

em nuvem, minutos de saída ilimitado 

Brasil geral (fixo/móvel), licença de 

conexão via softphones. 

Mês 12 30   

02 

Locação de aparelhos compatível com 

serviço de telefonia unificada na 

modalidade VOIP em nuvem (ramal) com 

portabilidade de entrada, PABX e, nuvem. 

Mês 12 30   

03 

Licença para canal de atendimento via 

Chatbot e chat interno, com integração 

de assistente vitual com automatização e 

personalização pré-definidas. 

Mês 12 30   

04 

Suporte técnico,  horas técnicas de 

consultoria, manutenção de software, 

licença de telefonia por IP e licença de 

uso da plataforma. 

Mês/ 

HORAS 
12 100H   

05 
Implantação, configuração, habilitação, 

treinamento e manutenção inicial. 
UN. -- 1 

R$  

(Pagamento único) 

 TOTAL GERAL    
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante ou 

outra equivalente, na forma da lei.; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

4.2.1.A não apresentação dos documentos acima exigidos implica na suspensão do 

pagamento da fatura até a sua apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização 

financeira dos valores, por inadimplemento. 

4.3.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência, bem assim, em razão de dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a 

terceiros, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço. 

4.4. O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, não 

gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço. 

4.5. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela CONTRATANTE, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, os valores serão corrigidos com base nos seguintes critérios 

adotados para a atualização tributária, conforme artigo 117 da Constituição do Estado de 

Santa Catarina. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

5.1.O prazo de vigência da contratação é de xxx contados do(a). 

5.2.A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

5.3. Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura 

do Contrato referenciada no preâmbulo do referido instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas referentes à execução deste Contrato correrão a conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

7.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 
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7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

7.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

7.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

7.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

7.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

7.13.1. (...) 

7.13.2. (...) 

7.13.3. (...) 

7.13.4. (...) 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
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8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da apresentação da proposta vencedora, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custo da 

Tecnologia da Informação – ICTI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para ‘reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do Contratante: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado. 

9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 

contrato. 

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
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a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Geral de 

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:  

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa 

e Seguridade Social/INSS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante ou 

outra equivalente, na forma da lei.; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 
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10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. Art. 92, XII, Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 

11.1. Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, na forma e condições 

estabelecidas no artigo 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

11.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 
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12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

mailto:compras@camarabombinhas.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

Rua Baleia Jubarte, 344 – bairro José Amândio – 88.215.000 - BOMBINHAS – SC 
Fone/Fax (047) 3369-2224 – ramal 227 e-mail: compras@camarabombinhas.sc.gov.br 

 

 

 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (10 por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art.156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PRÁTICAS DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 

colaboradores: 

I– declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas 

Leis n°s 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

II – comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas 

hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se 

comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 

III – comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral qualquer irregularidade que 

tiverem conhecimento acerca da execução do Contrato; 

IV – declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas, além de 

outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas 

e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

I – A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem 

repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais 

colocando, por seus atos ou por sua omissão, a CONTRATANTE em situação de violação de 
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tais regras. 

II – A CONTRATADA declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, 

nos termos do § 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), 

conforme indicado na sua página eletrônica (www.xxxxxxxxxxxxxxxxxx) e se compromete a 

manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu 

Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, 

independentemente das alterações em sua página eletrônica. 

III – A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços 

contratados, nos limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com 

base no presente contrato e jamais para qualquer outra finalidade. 

IV – A CONTRATADA se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos 

agirão de acordo com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais 

instruções transmitidas pela CONTRATANTE sobre a presente cláusula, comprometendo-se 

a manter o sigilo e a confidencialidade dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis 

repassados em decorrência da execução do objeto contratual, em consonância com o 

disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 

certificando-se a CONTRATADA de que seus empregados, representantes, e prepostos 

assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a obrigações legais de 

confidencialidade. 

V – Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à CONTRATADA relativas ao 

tratamento de dados pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a 

CONTRATADA submeterá esse pedido à apreciação da CONTRATANTE, não podendo, sem 

instruções prévias da CONTRATANTE, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos 

dados pessoais que detenha por força do presente contrato, sendo, em regra, vedada a 

transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a 

solicitação for realizada por autoridade de proteção de dados, a CONTRATADA informará 

imediatamente à CONTRATANTE sobre tal pedido e suas decorrências. 

VI – A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 

previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, 

especialmente nos casos em que for necessária a assistência da CONTRATADA para que a 

CONTRATANTE cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do 

tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e 

consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso, 

retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de 

quaisquer outros direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de 

Dados. 
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VII – Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, todas as informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da 

CONTRATADA previstas neste contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins 

de elaboração de relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados pessoais. 

VIII – A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento de suas outras 

obrigações de acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a 

assistência da CONTRATADA e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da 

CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra suas obrigações, incluindo aquelas 

relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de impacto de 

proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados. 

IX - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em até 2 (dois) 

dias úteis a contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se 

assim vier a recomendar ou determinar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais. 

X – A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte 

da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações 

das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer 

danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, 

penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou 

judiciais propostas em face da CONTRATANTE a esse título. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1 – 9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1 Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Porto 

Belo/SC, com renúncia expressa a qualquer outro. 

18.2 E, por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento de 

Contrato. 

XXXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXX de 2025. 

 

(Assinado Digitalmente) 

 XXXXXXXX Secretário de XXXXXXXXXXXXX  
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CONTRATANTE  

 

(Assinado Digitalmente)  

XXXXXXXX Cargo  

CONTRATADA 
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